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Sentença de 3.8.1813
(Salteadores de estradas alentejanas)

A propósito da sentença/acórdão, datada de 3 de Agosto de 
1813 – bastante curiosa do ponto de vista histórico –, a que 
se refere a certidão que aqui publicamos, aproveita-se para re-
cordar que a pena de morte foi abolida, em Portugal, em 1852 
para crimes políticos (art. 16º do Acto Adicional à Carta 
Constitucional de 5 de Julho, sancionado pela rainha D. Maria 
II) e em 1867 para crimes comuns (Lei de 1 de Julho de 1867, 
proposta do Ministro da Justiça Barjona de Freitas, no reinado 
de D. Luis), tendo então apenas permanecido no Código de 
Justiça Militar para crimes militares. Abolida totalmente em 
1911 (art. 22º nº 3 da Constituição de 1911), viria a ser read-
mitida em 1916 (Lei nº 635, de 28/9) para crimes de traição 
em tempo de guerra; apenas em 1976 se deu a abolição total 
(art. 25º, hoje art. 24º, nº 2 da CRP).

Em termos factuais, a última execução, em Portugal, de 
pena de morte por crime civil ocorreu em Julho de 1846; e a 
derradeira execução oficial terá ocorrido em 1917, em França, 
durante a 1ª Guerra Mundial, por crime de traição (espiona-
gem), no seio do Exército português e ao abrigo do direito 
português.
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